INDICAÇÃO Nº 
1827
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania o estabelecimento de negociações com a Associação dos Funcionários da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo-AFITESP, visando o atendimento das seguintes reivindicações:

-reposição salarial de 45,7%, de acordo com o IPCA;

-instituição de seguro de vida e acidentes de trabalho;

-instituição de plano de saúde para os funcionários da FITESP;

-reajuste no valor unitário do tíquete-refeição para R$ 12,00;

-auxílio-alimentação/cesta básica no valor de R$ 100,00 mensais para 
            todos os funcionários da FITESP;

-auxílio-creche para todos os funcionários/as que sejam pais/mâes de 
            crianças de até sete anos;

-adequação do piso salarial dos funcionários da Fundação ITESP para 
            que não seja inferior ao praticado pelo governo do Estado.

JUSTIFICATIVA

Criada em 08 de janeiro de 1999, a Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo conta com uma equipe de técnicos e profissionais qualificados que realiza importantes ações em todo o estado, entre as quais a regularização fundiária, através da identificação, reconhecimento, demarcação e titulação de áreas rurais e urbanas. Ressalte-se, nesse contexto, a importância da ação da FITESP no atendimento às Comunidades Remanescentes de Quilombos.

Em dezembro de 1999, foi realizado estudo de mercado para elaboração da grade salarial da FITESP, cujos valores ficaram defasados ao longo do tempo. Para que voltem a equivaler aos valores daquela época, os salários precisam ser reajustados em 45,7%, índice ora pleiteado pelos funcionários daquele órgão.

Da mesma forma, a instituição de seguro de vida e acidentes de trabalho (necessidade da natureza dos trabalhos executados pelos funcionários da FITESP); plano de saúde, reajuste no valor do tíquete-refeição; auxílio-alimentação; auxílio-creche; e aumento no valor do piso salarial são reivindicações que configuram condições essenciais para a continuidade do desenvolvimento dos bons serviços que vêm prestado aqueles servidores à questão fundiária no estado de São Paulo.

Ocorre, porém, que a entidade da categoria tem se defrontado com dificuldades para obter da direção da Fundação e do titular da pasta da Justiça e Defesa da Cidadania canais de negociação que conduzam ao atendimento dos pleitos apresentados, razão pela qual encaminhamos a presente indicação, no sentido de contribuir para a resolução do impasse. 

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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